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Processo nº214/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral - Registro de Candidatura – Ref. Processo RRC nº147/2008 – General Carneiro/MT

Recorrente: COLIGAÇÃO UNIÃO E COMPROMISSO 

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO UNIÃO E COMPROMISSO arrostando a sentença do Juízo da 47ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.43/45), que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pela recorrente para concorrer aos cargos majoritários e proporcionais no Município de General Carneiro/MT.



Após análise dos documentos que instruíram o DRAP (Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários), o Magistrado a quo constatou ausência de assinatura do Presidente do Partido Republicano na ata da convenção realizada em 30/06/2008, salientando, ainda, que a referida ata foi registrada em livro não rubricado pela Justiça Eleitoral, documentos de fls.04/06.


Nesse sentido, conforme certidão fls. 42, JURACY MORAES DE AQUINO-Presidente Executivo do Diretório Municipal do PR protocolou representação contra a Coligação União e Compromisso, alegando que a ata do Partido da República é ideologicamente falsa.

O representante da Coligação União e Compromisso, VILMONDES ALVES CAVALCANTE, e SANDRA PACHECO DE OLIVEIRA, doc. fls. 37/39, sutentam que não consta na referida ata, assinatura do Senhor Juracy Moraes de Aquino porque este no dia da convenção partidária - inconformado com a decisão do Regional e demais membros da Comissão Provisória em promover a coligação do seu partido com os Partidos dos Trabalhadores e Democratas - somente assinou a lista de presença e se retirou do local. 

Diante desse fato o Senhor Moises Sachetti, Presidente do Diretório Regional do Partido da República,                                                                                                          nomeou a senhora LAUDELINA ROCHA AQUINO para presidir a Assembléia, e, posteriormente, após votação por unanimidade foi ratificada sua nomeação para presidir os trabalhos em todas as fases.

Na mesma data, 30/06/2008, foi realizada a destituição do senhor Juracy Moraes de Aquino, com a conseqüente nomeação da senhora SANDRA PACHECO DE OLIVEIRA, para o cargo de Presidente da Comissão Diretora Provisória do Partido Republicano.

Afirmando o recorrente que não há ausência de assinatura do presidente, constando na ata a assinatura da Presidente nomeada em assembléia, diga-se nomeada para presidir os atos afetos àquela convenção partidária. 
Assevera, outrossim, se tratar de questão interna corporis partidária, e que a Convenção foi realizada dentro dos ditames do Estatuto Nacional do Partido Republicano.
Compulsando os autos se verifica que a  douta Promotoria Eleitoral não tomou ciência nesse feito, não tendo, desta forma, oportunidade para se manifestar. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, insta reconhecer, a carga obrigacional inserida no artigo 8º da Lei 9.504/97, caput, da lavratura da ata das convenções ser feita em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

“  Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.” (Grifos  nossos).

Nesse sentido, já decidiu a Corte Superior Eleitoral, Recurso Especial 21.802/2004;

“Agravo regimental. Recurso especial. Ata de convenção. Lavratura. Livro existente. Possibilidade. Art. 6º, caput, da Res.-TSE nº 21.608.

1. Conforme dispõe o art. 6º, caput, da Res.-TSE nº 21.608, a ata de convenção deverá ser lavrada em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral, podendo ser utilizados os já existentes. Agravo regimental improvido.”

Vale ressaltar, que a Resolução 22.610/08 se cala sobre a necessidade da rubrica da Justiça Eleitoral nas referidas atas, porém, esse fato não descaracteriza a imposição feita na Lei 9.504/97.

Com relação a competência/legitimidade para assinar o DRAP, aferida a Senhora LAUDELINA ROCHA AQUINO, esse  Parquet prolata sua manifestação concordando com o recorrente, entendendo ser de competência interna do partido a destituição de seu ex-presidente  e posterior nomeação de substituto (doc. 62). 


Esclarecendo, que as ocorrências e divergências internas que possam afetar o processo eleitoral devem e são apreciados por esta justiça especializada, sendo sua autonomia interna, nos termos do artigo 17 § 1º da CF/88, está condicionada ao cumprimento das leis (Acórdão 12990/94-TSE).


Nesse sentido está a Lei 9.504/97, artigo 7º, que determina: “As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.


§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela decorrentes.”
Desta forma, passamos a buscar os subsídios  legais no Estatuto do Partido Republica, que no Capítulo II –DAS CONVENÇÕES que abaixo transcrevemos:

Art. 15 - Quando a Convenção for convocada para indicar candidatos a cargos eletivos, será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

...

Art. 17 - As Convenções serão presididas pelo Presidente do respectivo órgão de direção e terão suas regras de funcionamento fixadas pela Comissão Executiva Nacional.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no § 1º, do art. 7º, deste Estatuto, o Presidente do órgão de direção regional assumirá a presidência dos trabalhos da Convenção Municipal, ou indicará quem deverá convocá-la e presidi-la.” *

Destarte, observar que não há expressamente inserido, na normatização interna do PR, a destituição do responsável pela direção dos trabalhos em assembléia (Presidente do Diretório Executivo, e muito menos uma possível nomeação interina, estabelecendo tão somente regras para os municípios com mais de um milhão de habitantes (§ 1º, do art. 7º).

O Município de General Carneiro não possui  um milhão de habitantes, porém, o  senhor Moises Sachetti, Presidente do Diretório Regional, com base no princípio da simetria, deu poderes à senhora LAUDELINA ROCHA AQUINO para conduzir a assembléia convencional, atribuindo-lhe assim a legitimidade de assinar a citada ata.

Ademais, o artigo 8º, da RES. 22.610/08, não diz taxativamente que a assinatura constante na ata deve ser do Presidente do Partido, estabelecendo o artigo 6º, inciso II, do § 3º, da Lei 9.504/97 um rol de legitimados: “  II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;”
Finalizando, ratifica este Parquet que apreciação da forma de nomeação e destituição de membros do diretório partidário está a parte da competência da Justiça Eleitoral, sendo sua a atribuição de verificar os procedimentos legais que inserem o processo eleitoral.

Destarte, que a assembléia, constituída para o fim de aferir ou não uma coligação, o fez de forma democrática por meio de votação e que a assinatura da Presidente da Assembléia somente ratifica a vontade dos demais membros partidários.

Assim, restando prejudicada a permanência do Partido da República na COLIGAÇÃO UNIÃO E COMPROMISSO, não por ilegitimidade da senhora LAUDELINA ROCHA AQUINO, mas por inobservância dos requisitos formais do artigo 8º da Lei 9.504/97.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se o indeferimento da permanência do Partido da República na composição da COLIGAÇÃO UNIÃO E COMPROMISSO.

Cuiabá/MT, 15 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br

· Artigo 7º -EPR -§ 1o - Em Município com mais de um milhão de habitantes, a Convenção Municipal para a escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador será convocada pelo Presidente do respectivo órgão de execução regional, pela maioria absoluta de seus membros, ou por quem for indicado na forma do parágrafo único do art. 17 deste Estatuto. 
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